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GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N"5O DE 15 DE JTINHO DE,2O23

RETIFTCA O DECRETO N'49, DE 07
DE JUNHO DE 2023 E DÁ OUTRAS
PROWDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PORTO CALVO, Estado de Alagoas,
ERONITA SPOSITO LEÃO E LIMA, no uso de suas atribuições legais, que the são
conferidas pela Lei Orgânica deste Munícipio.

DECRETA

Art. 1o. - do art. 1o do Decreto Municipal de no 49, de 07 dejunho de
2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o- Em ruzáo do costume de tradição religiosa e pelas festivídades
do dia de São Pedro, fica decretado feriado municipal no dia 29 (quinta-feira) de junho
de2023,no âmbito daAdministração PúblicaMunicipal, Estadual, Federal, bem como,
nas Instituições Financeiras instaladas no Município.

l,:rt. 2" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3o Revogue-se as disposições em contrario.

Gabinete da Prefeita, 15 de Junho de2023
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Este decreto foi publicado

Eronita Sposito Leão e Lima
Prefeita
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